
Pariquera-Açu,14 de JULHO de 2025 .

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº : 92/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº : 5242/2025

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO ESTABILIZADOR 

Prezado(s) Senhor(es):

O  CONSAÚDE/HRLB  torna  público  que  realizará

Dispensa  de  Licitação  sob  Nº  92/2025  ,  que  tem  como  objeto  a    em

conformidade com o art. 75, inciso II - § 2º nos termos da Lei nº 14.133/2021.

Diante  do  exposto,  abre-se  prazo  de  até  03  (três)

dias  úteis,  a  partir  da  data  de  sua  publicação,  para  que  os  interessados

possam  apresentar  suas  propostas  exclusivamente  através  do  e-mail:

compras2      @consaude.org.br  

Solicitamos  que  o  orçamento  seja  enviado  em PAPEL

TIMBRADO da  empresa,  carimbado  (CNPJ  da  empresa) ,  assinado  por  seu

responsável  legal  ou  servidor  devidamente  qualif icado,  devendo  ainda,

constar os seguintes dados:

 Razão  Social,  data  de  emissão,  validade  proposta,  condições

pagamento,  endereço  completo  (físico  e  eletrônico)  e  telefone  para

contato.

 Valor  de  IPI e  Frete incluso no  valor  unitário  do  produto  ou  serviço

(Não pagamos IPI e FRETE a parte)

 Preços conforme modelo da tabela constante do Termo de Referência.

 Demais informações que V Sª, julgar conveniente.
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57.740.490/0001-80
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 IMPORTANTE:  Para  fornecer  para  o  CONSAÚDE/HRLB a  empresa

deverá  comprovar  a  sua  regularidade  fiscal,  mediante

apresentação dos seguintes documentos:

 1-  Certidão  Negativa  de  Débitos  Relativos  a  Créditos  Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União (CND FEDERAL);

 2 – Certidão Negativa de Débitos Estaduais;

 3 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhista,

 4 - Certif icado de Regularidade junto ao FGTS (CRF), 

Sem  mais  para  o  momento,  e,  certos  de  contarmos

com a atenção de V Sª, subscrevemo-nos,

Cordialmente,

ELAINE ILEK                            

Serviço de Suprimentos/Consaúde
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TERMO DE REFERÊNCIA

Aquisição de estabilizadores

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. A presente contratação tem por objeto a aquisição pontual de estabilizadores, conforme especificado da tabela abaixo neste Termo
de Referência.

1.2. Natureza
1.2.1. O objeto desta contratação se enquadra na descrição de bens e serviços comuns, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade
podem ser objetivamente definidos por edital, por meio de especificações usuais do mercado conforme o disposto no art. 6º, XIII, da Lei n.º
14.133/21 e no Estudo Técnico Preliminar, anexo deste Termo de Referência.
1.2.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 03/2024 do CONSAÚDE.
1.3. Prazo de vigência
1.3.1. Por se tratar de aquisição pontual, a vigência se limita ao prazo necessário para a entrega dos materiais, sem prejuízo do prazo de
garantia previsto em lei.
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A presente aquisição se justifica pela necessidade de garantir o funcionamento adequado e seguro de equipamentos eletrônicos,
especialmente impressoras e computadores, em setores da instituição onde não há disponibilidade de tomadas 110V. No momento, estamos
com equipamento parado. A aquisição de estabilizadores de 2kVA se faz necessária para viabilizar a ligação desses equipamentos em locais com
tensão de rede incompatível, além de proteger os dispositivos contra oscilações e variações na energia elétrica. Tal medida visa evitar a
interrupção de serviços essenciais e preservar a integridade dos equipamentos, assegurando a continuidade das atividades institucionais.
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DE OBJETO
3.1. Trata-se de aquisição pontual de materiais permanentes, cuja instalação será feita pela equipe interna, com vida útil compatível com o
uso contínuo em ambientes administrativos. A solução não exige suporte contínuo ou manutenção por parte do fornecedor, estando sujeita
apenas à garantia legal.
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. A CONTRADA tem a obrigação realizar a entrega do(os) itens solicitados conforme descrito neste termo de referência garantindo a
qualidade exigida no descritivo do item.
4.2. A contratada deverá manter durante a execução do contrato em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificações exigidas na contratação;
4.3. Se em caso de força maior o fornecimento não puder ser realizado em quantidade necessária ao solicitado previamente e no prazo
especificado, a CONTRATADA deverá comunicar ao solicitante a ocorrência, indicando a data em que efetuará o fornecimento.
4.4. Da vedação de contratação de marca ou produto:
4.4.1. Não será restringido.

Item Cód.
Produto

Unidade Nome item Quantidade Descrição Item

01 10688 Unidade ESTABILIZADOR
2KVA BIVOLT

2 O equipamento/produto ofertado deve ser obrigatoriamente novo, sem uso
anterior, sem recondicionamento, remanufatura ou recuperação de peças. Não
serão aceitos equipamentos/prudutos usados, remanufaturados ou similares;

MICROPROCESSADO COM 8 ESTÁGIOS DE REGULAÇÃO (MODELO BIVOLT);
ATENDA À NORMA BRASILEIRA APRA ESTABILIZADORES DE TENSÃO NBR
14374:2006;
FUNÇÃO TRUE RMS;
CHA VE LIGA/DESLIGA EMBUTIDA: EVITA O DESLIGAMENTO ACIDENTAL;
MODELO BIVOL: ENTRADA 115/220 V~ E SAIDA 115V~(1000 VA OUW);
4 TOMADAS DE SAÍDA NO PADRÃO NBR14136; PORTA-FUSÍVEL EXTERNO COM
UNIDADE RESERVA;
GABINETE EM PLASTICO ANTICHAMA;
FILTRO DE LINHA INTEGRADO;
DESIGN MODERNO E AGRADAVEL;
LEDS NO PAINEL FRONTAL QUE FORNECEM AS SEGUINTES INDICAÇÕES: REDE
ELÉTRICA NORMAL, REDE ELÉTRICA ALTA CRITICA E REDE ELÉTRICA BAIXA
CRITICA.
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4.5. Da exigência de amostra:
4.5.1. Não será exigido amostra do produto físico. Poderá ser exigido catálogo do produto.
4.6. Subcontratação
4.6.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
5.1. Condições de Entrega
5.1.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados do(a) do recebimento do empenho, em remessa única
5.2. As parcelas serão entregues nos seguintes prazos e condições:
5.2.1. Serão entregues em remessa única.
5.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos (...) dias de
antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
5.4. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço Rua dos Expedicionários, 140, Centro, Pariquera-Açu - SP - CEP: 11.930-000.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021,
e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
6.3. As comunicações entre o CONSAÚDE e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade,
admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O CONSAÚDE poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o CONSAÚDE poderá convocar o representante da empresa contratada
para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
6.6. Fiscalização
6.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº
14.133, de 2021, art. 117, caput).
6.8. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no
contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);
6.8.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117,
§1º,)
6.8.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do
contrato, determinando prazo para a correção.
6.8.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas
que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
6.8.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o
fato imediatamente ao gestor do contrato.
6.8.5. .O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com
vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual
6.9. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação
de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência
para tal, conforme o caso.
6.10. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a
contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração, conforme Decreto 01/2024 do
CONSAUDE e art. 174, § 3º, inciso VI, alínea “d”, da Lei nº 14.133, de 2021.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
7.1. Recebimento
7.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
7.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. O recebimento definitivo ocorrerá em até 15 dias úteis, após verificação da
conformidade dos itens entregues.
7.1.3. O pagamento será realizado em até 30 dias úteis após o recebimento definitivo e a regular liquidação da despesa.
7.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver
necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
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7.1.5. .No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art.
143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
7.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de
instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado
para os fins do recebimento definitivo.
7.2. Liquidação
7.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma
desta seção, prorrogáveis por igual período.
7.2.2. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da
regularização da situação, sem ônus ao contratante;
7.3. Prazo de pagamento
7.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção
anterior.
7.4. Forma de pagamento
7.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
7.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO
8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1.1. O fornecedor será selecionado por meio de DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fundamento no artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021,
em razão do valor estimado da contratação, sendo adotado o critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.
8.2. Forma de fornecimento
8.2.1. O fornecimento do objeto será integral.
9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1. O custo estimado total para aquisição é de R$ 1.000,00 (mil) reais.
10. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
10.1.1. Item 01: Função Programática: 03.01.00-4.4.90-2001, Categoria econômica: 4.4.90.52.30, Ficha 13

Pariquera-Açu, 14, julho, 2025

Elaborador: Gabriel Couto Cabral Carneiro
Cargo: Coordenador de Serviços de Informática
________________________________________
Gestor do contrato: Coordenador de Informática
Fiscal do contrato: Chefia da Seção de informática
_________________________________________

Aprovador: Jucilaine de Almeida Silva Passos
Cargo: Diretora Administrativa
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